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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 815/2025 autoriza o rateio das sobras dos recursos do FUNDEB, relativas ao exercício de 2025,
destinando os 70% (setenta por cento) para remuneração dos profissionais do magistério da Educação Básica em
efetivo  exercício,  incluindo  docentes  e  profissionais  de  suporte  pedagógico  direto  (direção,  administração,
planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica), e autoriza também o rateio da
aplicação mínima de 25% (vinte e cinco por cento) na manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme o art. 212 da
Constituição Federal, com os profissionais de apoio do Ensino Básico Municipal. O abono será pago de forma igualitária
a todos os profissionais celetistas do magistério, inclusive aos titulares de mais de um vínculo, desde que tenham
frequência individual igual ou superior a 2/3 (dois terços) dos dias de efetivo exercício nos períodos de apuração.
Assistentes Sociais, Nutricionistas e Psicólogos em efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino também farão jus ao
rateio,  por  fonte  diversa  do  FUNDEB 70,  conforme a  Lei  Federal  nº  14.276/2021.  O  valor  do  abono  não  será
incorporado aos vencimentos nem servirá de base para cálculo de vantagens, incidindo Imposto de Renda Retido na
Fonte, e será pago em depósitos bancários na conta da folha de pagamento. A lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando a Lei Municipal nº 802/2025.
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